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] 

Dispõe sobre a organização e os fluxos de trabalho das atividades de competência da Coordenadoria-Geral de Fiscalização.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos artigos 16, inciso XXXIII, e 197, ambos do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 814123/2018,
RESOLVE
[bookmark: _Toc531957578]CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A Coordenadoria-Geral de Fiscalização – CGF deverá observar, no desenvolvimento das atribuições previstas no Regimento Interno, as disposições e os fluxos de trabalho constantes desta Instrução de Serviço, com o fim de otimizar sua atuação e padronizar as atividades estratégicas de planejamento e gerenciamento da fiscalização.
§ 1º As atividades da CGF serão subdivididas de acordo com os seguintes grupos de atribuições, aos quais correspondem fluxos de trabalho específicos:
I - Planejamento e Integração – P&I;
II - Monitoramento e Avaliação – M&A;
III - Pesquisa e Desenvolvimento de Soluções de Fiscalização – P&D;
IV - Comunicação e Relacionamento – C&R.
§ 2º Os fluxos de trabalho referidos nesta Instrução de Serviço são parte integrante desta normativa e serão disponibilizados na intranet do TCE-PR, servindo de padrão para o desenvolvimento das atividades da CGF e dos demais atores envolvidos.
§ 3º Os fluxos de trabalho referidos nesta Instrução podem ser alterados mediante publicação na intranet, se não contrariarem os termos desta normativa.
§ 4º O histórico das alterações previstas no § 3º será mantido na intranet.
Art. 2º As Coordenadorias e demais unidades, quando envolvidas nos fluxos de trabalho de que trata esta Instrução de Serviço, deverão contribuir para seu adequado andamento, nos termos do Regimento Interno.
Art. 3º As atividades descritas nesta Instrução de Serviço não excluem outras de competência da CGF que devam ser realizadas para o adequado e regular desenvolvimento das atividades previstas para planejamento e gerenciamento da fiscalização, nos termos do Regimento Interno.
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DOS CONCEITOS E ETAPAS PRÉVIAS AO PLANEJAMENTO
[bookmark: _Toc531957580]Seção I
Das Disposições Gerais sobre as Demandas Fiscalizatórias
Art. 4º São consideradas demandas fiscalizatórias, para fins desta Instrução, toda determinação, solicitação ou sugestão de fiscalização sobre assunto ou fato, independentemente da origem do demandante, que exijam esforços das Coordenadorias para seu planejamento, execução ou monitoramento.
Parágrafo único. Também são consideradas demandas fiscalizatórias as relacionadas a procedimentos, instrumentos, padronizações, normativas e fluxos de trabalho referentes ao planejamento, execução ou monitoramento de fiscalização realizado por Coordenadoria.
Art. 5º As solicitações das Coordenadorias atinentes à aquisição, construção, modificação ou concepção de regras, sistemas e serviços informatizados relacionados à fiscalização também são consideradas demandas fiscalizatórias para os fins desta Instrução.
Parágrafo único. As solicitações relativas a falhas ou mau funcionamento dos sistemas e serviços informatizados já implementados deverão ser encaminhadas diretamente pelas unidades à Diretoria de Tecnologia da Informação, por registro em meio eletrônico disponibilizado pelo Tribunal.
Art. 6º A formulação das solicitações deverá observar, se houver, os padrões definidos pela CGF, e, caso se refiram a alteração ou desenvolvimento de sistemas ou regras de informática, deverá obedecer também ao padrão de documentação estabelecido pela Diretoria de Tecnologia da Informação.
Art. 7º A CGF avaliará as sugestões recebidas pela Presidência para o aprimoramento dos processos de trabalho e dos sistemas relacionados à fiscalização.
Art. 8º Todas as unidades de fiscalização afetadas por uma solicitação serão envolvidas na análise dos pedidos e propostas, independentemente de pedido da unidade solicitante.
Art. 9º As demandas fiscalizatórias podem ser específicas ou decorrentes dos estudos preliminares do Plano Anual de Fiscalização – PAF, conforme se verifica no Fluxo de Trabalho 1 – Processo de Fiscalização.
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Das Demandas Fiscalizatórias Específicas
Art. 10. São consideradas demandas fiscalizatórias específicas:
I - as decorrentes de decisões dos órgãos deliberativos ou de ato do Presidente, conforme disposto nos incisos I, II e III, do art. 259-A do Regimento Interno;
II - as detectadas pelas Coordenadorias ao longo da execução de suas atividades fiscalizatórias;
III - as provenientes de atores externos, nos termos do Regimento Interno;
IV - outras demandas fiscalizatórias que demandem planejamento, execução ou monitoramento de Coordenadoria e que não decorram dos estudos preliminares do PAF.
Art. 11. A CGF receberá as demandas específicas via:
I - sistema de trâmite, mediante envio à CGF do processo ou procedimento no qual conste a demanda;
II - canal da CGF disponível na intranet, nos casos em que a demanda não estiver processualizada ou procedimentalizada.
Art. 12. O sistema previsto no art. 11, II, também deverá ser usado para o envio de:
I - pedidos de treinamentos específicos, nos termos do art. 51;
II - pedidos de contratação, prorrogação ou finalização de parcerias, nos termos do art. 53;
III - pedidos de comunicação interna ou externa sobre assuntos relacionados à fiscalização;
IV - outros pedidos relacionados à fiscalização que devam ser apreciados ou conhecidos pela CGF.
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Da Identificação de Demandas para o Plano Anual de Fiscalização
Art. 13. O planejamento do Plano Anual de Fiscalização – PAF iniciará, preferencialmente, em maio, a partir de estudos preliminares com o objetivo de identificar e caracterizar situações-problema que comporão uma lista de demandas fiscalizatórias para serem submetidas ao processo de planejamento a cargo da CGF, conforme se verifica no Fluxo de Trabalho 1 – Processo de Fiscalização.
Parágrafo único. Poderão ser utilizadas como fontes de pesquisa a opinião de entidades e órgãos internos e externos, assim como pesquisas junto à população, notícias, estudos acadêmicos, inovações legislativas ou qualquer outra fonte que revele situações-problema existentes ou em potencial no seio da sociedade paranaense.
Art. 14. A identificação de demandas fiscalizatórias para o PAF será coordenada pelo P&I e realizada por equipe composta de servidores das Coordenadorias e Inspetorias, podendo ser acompanhada por servidores do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.


[bookmark: _Toc531957583]CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO DA FISCALIZAÇÃO
[bookmark: _Toc531957584]Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 15. O planejamento da fiscalização no âmbito da CGF consiste no processo de avaliação e decisão sobre o encaminhamento das demandas fiscalizatórias de sua competência, sejam elas específicas ou decorrentes dos estudos do Plano Anual de Fiscalização, e poderá resultar nos seguintes encaminhamentos, de acordo com o Fluxo de Trabalho 2 – Planejar a Fiscalização:
I - execução imediata;
II - anotação da demanda para avaliação no processo de elaboração do PAF, podendo ser incluída na proposta ou remanejada para a lista de demandas do próximo PAF;
III - descarte da demanda.
Parágrafo único. As demandas que forem encaminhadas para execução imediata, independentemente de prévia inclusão no PAF, passarão a integrá-lo sem a necessidade de que sejam tomadas outras providências e os seus resultados serão consolidados no relatório de entrega do PAF.
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Da Avaliação das Demandas Fiscalizatórias
Art. 16. A avaliação de demandas fiscalizatórias será conduzida pelo P&I, que poderá solicitar levantamentos e avaliação de impacto em sistemas à Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização – COSIF, bem como pesquisas e soluções de fiscalização ao P&D e informações ao M&A sobre os processos de trabalho possivelmente impactados, conforme Fluxo de Trabalho 3 – Avaliar Demanda de Fiscalização.
§ 1º As atividades relativas à elaboração de pesquisas e desenvolvimento de soluções fiscalizatórias, que estão a cargo do P&D, constam no Fluxo de Trabalho 6 – Pesquisa e Desenvolvimento, conforme detalhamento do Capítulo VII, e as relativas aos levantamentos que estão a cargo da COSIF serão disciplinadas em normativa própria sobre os fluxos de trabalho da Coordenadoria.
§ 2º Caso se trate de demanda relacionada a procedimentos, instrumentos, padronizações, normativas ou fluxos de trabalho, nos termos do art. 4º, parágrafo único, a demanda será encaminhada ao M&A para avaliação e, eventualmente, propositura de solução de intervenção, submetendo a decisão sobre o encaminhamento ao P&I, conforme detalhamento no Capítulo VI, observado o Fluxo de Trabalho 7 – Monitorar e Avaliar Processos de Trabalho da Fiscalização.
Art. 17. Após conhecer a demanda em um nível que permita avaliá-la estrategicamente, o P&I decidirá sobre o seu encaminhamento nos termos do art. 16 e determinará, quando for o caso, a instauração das iniciativas necessárias à adequação dos processos de trabalho e à execução da fiscalização.
Parágrafo único. A avaliação estratégica da demanda deverá observar os critérios de relevância, materialidade, urgência, alinhamento estratégico, eficiência e efetividade, riscos envolvidos, boas práticas da atividade de controle e competências disponíveis.
Art. 18. Não serão submetidas ao processo de avaliação de demanda as situações que a CGF já tenha delegado e regulamentado forma de encaminhamento por outras unidades técnicas.
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Da Elaboração da Proposta do Plano Anual de Fiscalização
Art. 19. As demandas fiscalizatórias que, após a avaliação estratégica, forem encaminhadas ao processo de elaboração do PAF, serão submetidas a priorização mediante aplicação de metodologia baseada em gestão de risco, a fim de definir um subconjunto gerenciável de assuntos para serem fiscalizadas no ano-calendário seguinte, conforme Fluxo de Trabalho 4 – Elaborar PAF.
Art. 20. O P&I elaborará a proposta do Plano Anual de Fiscalização contendo as demandas fiscalizatórias avaliadas e priorizadas, e elencando os recursos necessários à sua execução.
Parágrafo único. Finalizada a proposta, será alinhada com as Coordenadorias e enviada à Presidência.
Art. 21. A proposta do PAF poderá ser revista pelo P&I diante de eventuais ponderações realizadas pelo Gabinete da Presidência, em face das análises das Diretorias de Administração e de Finanças, caso identifique dificuldades administrativas para a execução do plano, bem como após a votação do Tribunal Pleno que decida pela reformulação da proposta.
Parágrafo único. A proposta será encaminhada ao Gabinete da Presidência para manifestação preferencialmente até outubro de cada ano.
Art. 22. Após a publicação da decisão aprovando o Plano Anual de Fiscalização, o C&R providenciará a sua divulgação interna e externa, nos termos do art. 52.
[bookmark: _Toc531957587]CAPÍTULO IV
DO PLANEJAMENTO DO OBJETO DA FISCALIZAÇÃO
Art. 23. A execução de fiscalização aprovada no âmbito do planejamento da CGF, proveniente do PAF ou não, deverá estar respaldada no respectivo planejamento operacional, que poderá ser realizado no âmbito das Coordenadorias ou, verificando-se a necessidade de planejamento do objeto da fiscalização, por Comissão formalmente instituída, a fim de permitir a aproximação do assunto e produzir o respectivo Plano de Fiscalização a ser validado pela CGF, conforme se verifica no Fluxo de Trabalho 5 – Planejar o Objeto da Fiscalização.
§ 1º Deverão ser submetidas a planejamento do objeto da fiscalização as demandas de fiscalização inéditas a que se refere o caput, cujo assunto ainda não conte com matriz de planejamento desenvolvida sob coordenação da Coordenadoria-Geral de Fiscalização, ou, contando, que enseje sua substancial alteração.
§ 2º O planejamento do objeto da fiscalização consiste na produção de conhecimento sobre o assunto que se pretende fiscalizar, mediante levantamento de informações internas e externas, de modo a permitir a elaboração da matriz de risco que embasará a definição do escopo fiscalizatório, dos métodos, dos instrumentos a serem utilizados, bem como da(s) Coordenadoria(s) que executará(ão) a(s) fiscalização(ões) sobre o objeto, culminando no Plano de Fiscalização.
§ 3º Caso se trate de objeto sobre o qual o Tribunal já possui competências adequadas, a constituição da Comissão para o planejamento do objeto será dispensada e a execução da fiscalização será realizada, se for o caso, pelas Coordenadorias, mediante revisão da matriz de planejamento e de procedimentos para posterior avaliação da CGF, conforme fluxo específico da unidade.
Art. 24. A Comissão de Planejamento do Objeto da Fiscalização poderá ser formada por servidores das diversas unidades de fiscalização do Tribunal, como Inspetorias, Coordenadorias e CGF, que tenham ou não tido contato com a matéria anteriormente.
Parágrafo único. A Coordenadoria-Geral de Fiscalização comunicará às Inspetorias de Controle Externo os objetos de fiscalização a serem desenvolvidos, oportunizando a possibilidade de participação nas Comissões de Planejamento do Objeto da Fiscalização.
Art. 25. A Comissão de Planejamento do Objeto da Fiscalização poderá solicitar levantamentos ou pesquisas à COSIF e ao P&D, respectivamente, bem como receber treinamentos e reunir-se com especialistas, a fim de obter o conhecimento e as informações necessários à elaboração da matriz de risco para o objeto da fiscalização.
Art. 26. Após a elaboração da matriz de risco, será definido o escopo da fiscalização, seu objeto, questões e amostra.
§ 1º Ao definir o escopo da fiscalização, a composição da Comissão de Planejamento do Objeto da Fiscalização poderá ser alterada diante da definição sobre a(s) Coordenadoria(s) que, observadas suas competências, conduzirá(ão) as fiscalizações sobre o objeto da fiscalização.
§ 2º Previamente à alteração da Comissão, uma vez constatado que a fiscalização poderá ocorrer utilizando-se da malha eletrônica, será requisitada avaliação da COSIF, a fim de informar sobre a possibilidade de desenvolver trilha acerca do escopo definido, que poderá influenciar na alteração dos membros da Comissão e na matriz de planejamento, e, em caso negativo, será dada ciência ao P&I para incluir eventual demanda nova no fluxo de Planejamento da Fiscalização. 
Art. 27. A comissão desenvolverá a matriz de planejamento da fiscalização dando seguimento às demais etapas do planejamento operacional, como a elaboração dos papéis de trabalho e matriz de procedimentos, dentre outros instrumentos necessários à fiscalização, como desenvolvimento dos formulários, instrumentos de coleta de dados, pedidos de trilhas, regras de fiscalização de sistemas, cenários de testes, entre outros.
Art. 28. Verificando-se que a malha eletrônica será utilizada para a execução da fiscalização, a COSIF desenvolverá trilha, realizando consultas iniciais, cujos resultados comporão Fiscalização Piloto.
Art. 29. Finalizada a elaboração dos instrumentos da fiscalização, inclusive da consulta referida no art. 28, deverá ser elaborado Plano de Fiscalização sobre o objeto, a ser validado pelo P&I.
§ 1º O Plano de Fiscalização deverá conter matriz de planejamento, papéis de trabalho, glossários, riscos identificados, estimativa de benefícios decorrentes da fiscalização e estimativa de esforços, dentre outras informações necessárias à compreensão e validação do Plano.
§ 2º A validação do Plano de Fiscalização poderá ser precedida da execução da Fiscalização Piloto, competindo à Comissão adotar as medidas relativas ao fluxo de trabalho de execução da unidade competente.
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DA INTEGRAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO
Art. 30. Durante a execução dos procedimentos fiscalizatórios, caberá ao P&I acompanhar o desenvolvimento das atividades junto às Coordenadorias, com o fim de orientá-las quanto ao cumprimento do planejamento, prazos e padrões, conforme representado no Fluxo de Trabalho 9 – Integração da Fiscalização.
Art. 31. Deverão ser implementadas e mantidas as seguintes rotinas de integração, dentre outras que sejam identificadas como necessárias ao bom desenvolvimento das atividades de fiscalização das Coordenadorias:
I - reuniões, com periodicidade mínima mensal, com todos os Coordenadores, alinhando o andamento das fiscalizações;
II - reuniões periódicas de servidores da CGF com os servidores das Coordenadorias, com o fim de acompanhar as atividades e promover a integração;
III - desenvolvimento das atividades atribuídas à CGF estabelecidas nos fluxos das Coordenadorias;
IV - acompanhamento remoto das atividades desenvolvidas pelas Coordenadorias.
Art. 32. Os produtos oriundos da execução da fiscalização estarão consignados em relatório anual de conclusão do PAF, a ser elaborado pelo P&I, no qual constarão todas as atividades fiscalizatórias executadas ao longo do ano pelas Coordenadorias.
Parágrafo único. O relatório anual de conclusão do PAF deverá conter a totalização dos benefícios da fiscalização apurados no ano respectivo.
Art. 33. Finalizado o relatório, competirá ao P&I:
I - realizar a apresentação dos seus resultados internamente e, em seguida, enviar o relatório ao C&R para divulgação;
II - avaliar a necessidade de emitir orientativos técnicos ou coordenar adequações nos processos de trabalho decorrentes dos conhecimentos e competências adquiridos durante a execução da fiscalização, nos termos do Fluxo de Trabalho 10 – Consolidação de Práticas de Fiscalização e Uso de Sistemas.
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DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS FISCALIZATÓRIOS
[bookmark: _Toc531957590]Seção I
Da Avaliação de Desempenho dos Processos de Fiscalização e Asseguração da Qualidade dos Produtos
Art. 34. O M&A monitorará continuamente e avaliará periodicamente o desempenho dos processos de trabalho desenvolvidos pelas Coordenadorias, bem como da própria CGF, podendo, após avaliação, propor intervenções, conforme se visualiza no Fluxo de Trabalho 7 – Monitoramento e Avaliação dos Processos de Trabalho da Fiscalização e 8 – Avaliação de Desempenho.
Parágrafo único. A avaliação será feita de acordo com indicadores de desempenho previamente acordados entre a CGF e as Coordenadorias.
Art. 35. O M&A fiscalizará, por amostragem e mediante uso de matriz de risco, a qualidade dos produtos e resultados das fiscalizações, de acordo com os padrões, normas e modelos existentes à época da fiscalização.
§ 1º Os resultados do controle de qualidade realizado pelo M&A serão levados à apreciação da CGF e das unidades envolvidas, devendo compor indicador de desempenho específico.
§ 2º A CGF definirá os itens a terem a qualidade assegurada, a partir de proposta elaborada pelo M&A baseada em dados e avaliações internos e externos.
Art. 36. A avaliação da amostra previamente selecionada será registrada em meio eletrônico, devendo ser feita preferencialmente a partir de critérios objetivos que permitam comparativos históricos.
Parágrafo único. A CGF poderá definir grupo de trabalho para auxiliar na realização da avaliação, integrado por servidores do TCE-PR que não tenham participado do trabalho avaliado, da proposição de itens a terem a qualidade assegurada ou da seleção da amostragem.
Art. 37. A asseguração da qualidade das fiscalizações deverá ser realizada com periodicidade mínima anual.
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Das Intervenções nos Processos de Trabalho da Fiscalização
Art. 38. O M&A avaliará as demandas de fiscalização que contenham propostas de intervenção nos processos de trabalho, que serão remetidas pelo P&I, nos termos do art. 16, § 2º.
§ 1º As propostas de alteração de processos de trabalho apresentadas serão avaliadas de modo a atestar, para o novo fluxo, a conformidade legal, a eficiência, os benefícios, os impactos, os riscos e os recursos exigidos, indicando, sempre que possível, soluções alternativas similares adotadas por outras instituições.
§ 2º Na avaliação das propostas de alteração dos processos de trabalho, o M&A poderá requisitar o auxílio da Diretoria de Planejamento, quando necessário.
Art. 39. Uma vez verificada a necessidade de intervenção no processo, o M&A poderá solicitar pesquisa ao P&D ou manifestação da COSIF sobre eventuais impactos nos sistemas ou auxílio em eventual especificação.
Art. 40. Especificada a intervenção pelo M&A, a proposta será encaminhada ao P&I que, após contato com a Coordenadoria respectiva, poderá descartá-la, sugerir ajustes, submetê-la à priorização ou aprová-la.
Parágrafo único. A proposta de intervenção será levada pela CGF às instâncias deliberativas necessárias, como o Comitê de TI, quando necessário.
Art. 41. Uma vez aprovada, a proposta de intervenção será desenvolvida pelos atores identificados como responsáveis, cabendo ao M&A monitorar o desenvolvimento da iniciativa de intervenção.
Art. 42. Depois de desenvolvidas, as soluções serão homologadas e efetivadas pelo M&A, que dará ciência ao C&R para providenciar a divulgação interna e externa, se for o caso.
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Da Avaliação dos Impactos das Demandas de Fiscalização em Processos de Trabalho
Art. 43. Quando o M&A for requisitado a avaliar os impactos das demandas de fiscalização, a sua atuação consistirá na análise da infraestrutura necessária ao desenvolvimento e execução das atividades fiscalizatórias, bem como do volume de trabalho, das competências exigidas dos técnicos envolvidos, dentre outras necessidades que possam impactar nos processos de trabalho das Coordenadorias.
Art. 44. Caso o M&A identifique possíveis impactos em sistemas, deverá solicitar avaliação da COSIF, que verificará a necessidade de alterações e melhorias e promoverá consultas iniciais sobre os impactos, se for o caso.
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DA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES FISCALIZATÓRIAS
Art. 45. Caberá ao P&D realizar pesquisas e desenvolver soluções de fiscalização quando solicitado pelos demais setores da CGF ou por iniciativa própria, quando as verificar no ambiente externo, seguindo o Fluxo de Trabalho 6 – Pesquisa e Desenvolvimento.
Art. 46. Durante a elaboração do Plano de Pesquisa, o P&D poderá solicitar a manifestação dos demais setores da CGF, submetendo, ao final, o referido Plano para aprovação do P&I ou da Comissão de Planejamento do Objeto da Fiscalização, conforme o caso.
Art. 47. Sendo aprovado o Plano de Pesquisa, este retornará ao P&D para desenvolvimento da pesquisa ou da solução fiscalizatória.
Parágrafo único. Ao ser finalizada, a pesquisa ou solução será submetida ao P&I ou à Comissão de Planejamento do Objeto da Fiscalização para validação, conforme o caso, que poderá descartá-la ou aprová-la.
Art. 48. Uma vez aprovada a pesquisa ou a solução, será dado prosseguimento ao fluxo em que o P&D foi demandado.
Parágrafo único. A pesquisa ou a solução será submetida a Planejamento, conforme Fluxo de Trabalho 1 – Processo de fiscalização e Fluxo de Trabalho 2 – Planejamento da Fiscalização, quando se tratar de demanda incluída no PAF para fins de planejamento de objeto de fiscalização.
[bookmark: _Toc531957594]CAPÍTULO VIII
DA CONSOLIDAÇÃO DAS PRÁTICAS DE FISCALIZAÇÃO E DE USO DOS SISTEMAS
Art. 49. As práticas fiscalizatórias e de uso dos sistemas poderão ser consolidadas nos instrumentos disponíveis e previstos no Regimento Interno, a fim de fornecer soluções aos servidores do Tribunal e aos jurisdicionados sobre como devem proceder em relação à análise de atos e fatos e ao lançamento de informações nos sistemas do Tribunal, conforme o caso.
Art. 50. As demandas para consolidação de práticas fiscalizatórias e de uso dos sistemas serão encaminhadas ao P&I, conforme Fluxo de Trabalho 10 – Consolidação de Práticas de Fiscalização e Uso de Sistemas, que avaliará a melhor forma de tratamento, podendo decidir pelo(a):
I - descarte;
II - sugestão à Presidência de instauração de Prejulgado;
III - inclusão ou alteração em manual;
IV - inclusão em treinamentos sobre o assunto;
V - conversão em orientativo técnico.
§ 1º Nos casos dos incisos III e V, o P&I elaborará a proposta, que será revista pelo P&D, antes de providenciar sua divulgação.
§ 2º O P&I poderá solicitar ao C&R que promova a divulgação do instrumento de consolidação das práticas de fiscalização ou do uso dos sistemas.
§ 3º Diante dos casos previstos nos incisos II, III ou V, o assunto poderá compor treinamento a ser oferecido pelo Tribunal, nos termos do Fluxo de Trabalho 11 – Orientação de Treinamentos.
[bookmark: _Toc531957595]CAPÍTULO IX
DAS ORIENTAÇÕES DE AÇÕES DE CAPACITAÇÃO RELACIONADAS À FISCALIZAÇÃO
Art. 51. Os pedidos de treinamentos e capacitações – aos servidores ou aos jurisdicionados – relacionados à fiscalização, sejam eles advindos da proposta anual da Escola de Gestão Pública – EGP do Tribunal ou de pedidos específicos, serão avaliados pelo P&I, que poderá, de acordo com o Fluxo de Trabalho 11 - Orientação de Treinamentos:
I - descartá-los;
II - submetê-los ao fluxo de consolidação de práticas fiscalizatórias e usos de sistemas (Fluxo de Trabalho 10 – Consolidação de Práticas de Fiscalização e Uso de Sistemas);
III - propor o tipo de treinamento a ser desenvolvido, encaminhando a demanda à EGP, caso se trate de treinamento ou capacitação ao jurisdicionado;
IV - autorizar treinamento ou capacitação a servidor de Coordenadoria, após pedido do Coordenador, nos termos do art. 7º da Instrução de Serviço nº 105/2016.
[bookmark: _Toc531957596]CAPÍTULO X
DA COMUNICAÇÃO E RELACIONAMENTO
[bookmark: _Toc531957597]Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 52. Os fatos decorrentes das fiscalizações promovidas pela CGF ou provenientes dos demais atores da fiscalização poderão ser divulgados interna ou externamente, competindo ao C&R analisá-los, planejar o seu conteúdo, com a participação ou não do P&I e das Coordenadorias, conforme o caso, resultando em minuta a ser enviada à Diretoria de Comunicação Social – DCS, conforme Fluxo de Trabalho 12 – Comunicação das Ações e Resultados da Fiscalização.
§ 1º A minuta de que trata o caput poderá conter ressalva de necessidade da aprovação da versão final pela CGF antes da veiculação do conteúdo pela DCS.
§ 2º Havendo diretrizes da CGF elaboradas pelo C&R sobre a divulgação direta de alguns tipos de fatos pela Diretoria de Comunicação Social, o conteúdo da notícia só precisará ser revisado pelo C&R nos casos preestabelecidos.
[bookmark: _Toc531957598]Seção II
Da Condução de Parcerias e Convênios
Art. 53. As demandas relativas à celebração, prorrogação ou finalização de parcerias com atores externos da fiscalização serão recebidas e conduzidas pelo C&R, de acordo com o Fluxo de Trabalho 13 - Relacionamento com os demais atores da fiscalização.
Art. 54. A demanda será avaliada pelo C&R e, caso não seja imediatamente descartada, deverá ser encaminhada ao P&I.
§ 1º Uma vez aprovada pelo P&I, a demanda seguirá sob a condução do C&R, que poderá:
I - proceder à celebração;
II - proceder à manutenção da colaboração;
III - finalizar a colaboração.
§ 2º Verificando que a contratação ou a prorrogação da colaboração ensejará intervenção nos processos de trabalho das Coordenadorias, o M&A será instado a avaliar e desenvolver a referida intervenção, observando-se o Fluxo de Trabalho 7 – Monitoramento e Avaliação dos Processos de Trabalho da Fiscalização.
Art. 55. Uma vez aprovada a demanda de relacionamento com os atores externos de fiscalização, as Coordenadorias deverão iniciar a execução da colaboração.
§ 1º As Coordenadorias avaliarão os resultados decorrentes da ação de colaboração periodicamente, nos termos da contratação, submetendo seu resultado ao C&R, que poderá avaliar sua recontratação ou finalização.
§ 2º Durante a execução da colaboração, caso seja constatado que houve perda do objeto da colaboração, a Coordenadoria solicitará o encerramento da parceria junto ao C&R.
[bookmark: _Toc531957599]CAPÍTULO XI
DA DISPOSIÇÃO FINAL
Art. 56. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 12 de dezembro de 2018.
- assinatura digital -
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presidente
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